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INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PO RTA RIA N 1 137 DE 05 DE JUNHO DE 2017

O DiKtQr de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência quc Ihc cona'crc a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .091 de 12.0i .2005. a Poi-faria 6)23 de
26.'09. 20 1] do fçlagnífico Reitor. c conforme processo
n' 23411.004128/2017-62,

'b

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
cargo dc lb'adutor Intérprete de Linguagem de Sinais, conforme abaixo

St/\PE SER\rIDOR NOT.\ l NíVEl. R4DRAO DE
VENCIMENTOS

DA'lX DA
PROGRESSAa

DE l PARA

98,94 D 202 203
2128043 ÍSAQt;E BISPO ABRI.\NO 02.'06rl

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-sc à
progressão subsequente é 02/12/18

UEMERSOX WÁKCIQ PONÇALVES CANIL(Lo
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